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O que são práticas de segurança ?

Ações voltadas à proteção do paciente contra riscos, eventos adversos e

danos desnecessários durante a prestação do cuidado nos serviços de

saúde. Promovem melhorias específicas na segurança do paciente,

adotando estratégias e soluções, baseadas em evidências, para identificar

e minimizar as falhas na assistência a saúde.



Por que avaliar as práticas de segurança ?

 Promover melhorias específicas na segurança do paciente, adotando

estratégias e soluções, baseadas em evidências, para identificar e

minimizar as falhas na assistência a saúde.

 Estimular a cultura da segurança, a gestão de riscos e o aprimoramento

da qualidade por meio da aplicação das boas práticas em serviços de

saúde.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do
Paciente (ANPSP)

Ação estratégica de regulação adotada pelo Sistema Nacional de Vigilância

Sanitária (SNVS), desde 2016, para verificar a conformidade aos

indicadores das práticas de segurança do paciente pelos serviços de saúde.

E





Onde queremos chegar?

Plano Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do Paciente em Serviços de Saúde 2021-2025



Modelo teórico da gestão do risco sanitário baseado no monitoramento da implantação das
práticas de segurança do paciente



Quem pode participar da ANPSP? 

 Serviços de saúde com leitos de UTI (adulto, pediátrica e neonatal) que

possuem ou não centro cirúrgico / centro obstétrico que estiveram em

funcionamento por no mínimo 10 meses em 2023.

 Serviços de diálise que realizam tratamento dialítico em pacientes

ambulatoriais com doença renal crônica, que estiveram em

funcionamento no mínimo 10 meses em 2023.



Outros serviços de saúde podem participar da 
ANPSP? 

 Sim, os serviços de saúde sem leitos de UTI ou que realizem diálise

para pacientes agudos podem preencher o formulário da Avaliação

Nacional para fins de autoavaliação e melhorias de seus processos.

 Os serviços de saúde que funcionaram menos de 10 meses em 2023

também podem preencher o formulário, mas não serão

contabilizados para o relatório nacional.



Etapas da Avaliação



De acordo com a análise, pelo NSP VISA e CECIH, do

formulário e da documentação comprobatória, os serviços

de saúde são preliminarmente classificados em três

grupos

Classificação dos serviços de saúde



Os serviços de saúde

com 100% de

conformidade aos

indicadores de práticas

de segurança

recebem, da Anvisa,

declaração de pleno

desempenho.



ANPSP em serviços com UTI



Como acessar e preencher a ANPSP em UTI?
https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/register/index?sid=638156

 Cadastrar e-mail institucional, evitando e-mail pessoal e verificar se o e-mail foi
digitado corretamente.

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/register/index?sid=638156


Como acessar e preencher a ANPSP?



Como acessar e preencher a ANPSP?



Atualização de dados do serviço no CNES

O serviço de saúde deverá 
informar se está com os dados 
atualizados junto ao banco do 
CNES, inclusive a instituição 
do NSP com a identificação do 
coordenador e suplente. 

Atualização por meio de 
documento comprobatório 
(FCE), que deverá ser anexado 
ao formulário.



Serviços de saúde com centro cirúrgico / centro
obstétrico



Serviços de saúde com centro cirúrgico /
centro obstétrico



Serviços de saúde que não possuem UTI adulto



Indicadores de Estrutura

Avaliam a presença de uma estrutura organizacional mínima para a segurança do paciente

 1- Núcleo de segurança do paciente (NSP) instituído

O documento de
formalização do NSP
deve ser atualizado
sempre que houver
mudanças na
composição da equipe
que o constitui.



Indicadores de Estrutura

2- Plano de segurança do paciente (PSP) implantado

• Deve conter a data de publicação ou disponibilização no sistema
informatizado e estar disponível para consulta pelos profissionais de
saúde.

• Deve conter os seguintes conteúdos básicos: Análise da situação
(diagnóstico do contexto e dos perigos potenciais), Objetivos,
Estratégias, Ações, Metas, Indicadores de acompanhamento e
Cronograma (definição de prazos).

• Deve conter assinatura (manual ou eletrônica) do diretor do serviço de
saúde e ter data de publicação até dezembro / 2023.

• Deve ser atualizado sempre que houver mudanças na estrutura e nas
atividades do serviço ou a cada 5 anos.



Protocolos de Segurança  

São documentos próprios do serviço de saúde, que estabelecem critérios para a
identificação e redução dos riscos relacionados ao cuidado de saúde.

• Devem ser atualizados periodicamente, de acordo com as evidências científicas e o
contexto do serviço de saúde.

• Recomenda-se que os protocolos contenham orientações e estratégias de engajamento
dos pacientes/familiares/cuidadores nas práticas de segurança do paciente.

• O conteúdo dos protocolos deve ser baseado minimamente em documentos fornecidos
por órgãos governamentais.

• Para comprovar a implantação do protocolo, o serviço de saúde deve apresentar um
documento atualizado com todos os conteúdos básicos e um comprovante de
capacitação dos profissionais de saúde no conteúdo do protocolo em 2023.

A capacitação deve
ocorrer de forma
presencial ou
online,
necessitando
constar a
comprovação em
documento (físico
ou digital) com
data, carga
horária, conteúdo
programático, nome
e formação do
instrutor/instituição
promotora e nome
dos profissionais
capacitados



Indicadores de Processo

Mensuram a adesão aos protocolos de segurança do paciente no serviço de saúde

 Indicador 14- Conformidade da Avaliação de risco de lesão por pressão (LPP)
 Indicador 15 – Conformidade da Avaliação do Risco de queda
 Indicador 16 – Conformidade da aplicação da Lista de verificação de segurança cirúrgica

 Fazer seleção de uma amostra contendo 17 prontuários de pacientes que realizaram procedimentos
cirúrgicos no período de 01/01/2023 a 31/12/2023 e que ficaram internados em qualquer unidade do
serviço de saúde por pelo menos 2 dias.

 Se o serviço de saúde NÃO possuir centro cirúrgico ou centro obstétrico, deverá ser preenchido com o
valor 0 (zero) no campo referente ao número de prontuários avaliados. Esta resposta não prejudica a
pontuação final do nível de conformidade às práticas de segurança do paciente

 Planilha de conformidade de indicadores de processo, disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/arquivos

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/arquivos


Indicadores de Estrutura

Para alcançar o nível de conformidade aceitável nos indicadores 14 a 16, pelo menos 12
dos 17 prontuários selecionados aleatoriamente devem apresentar a resposta SIM.

Se o serviço de
saúde NÃO realizar
avaliação de
conformidade em
quaisquer dos 3
indicadores, basta
preencher 0 (zero)
no campo do
formulário onde
deverá ser
registrado o total
de prontuários
avaliados e NÃO é
necessário enviar a
planilha.



Indicadores de Estrutura

Para alcançar o nível de conformidade aceitável nos indicadores 14 a 16, pelo menos 12
dos 17 prontuários selecionados aleatoriamente devem apresentar a resposta SIM.

Se o serviço de
saúde NÃO realizar
avaliação de
conformidade em
quaisquer dos 3
indicadores, basta
preencher 0 (zero)
no campo do
formulário onde
deverá ser
registrado o total
de prontuários
avaliados e NÃO é
necessário enviar a
planilha.



Indicadores de Regularidade

Os indicadores de regularidade estão relacionados com práticas essenciais para a promoção
de uma cultura de segurança do paciente, adesão às práticas de segurança do paciente e
redução de eventos adversos nos serviços de saúde.

 Indicador 17- Regularidade da Notificação mensal do consumo de preparação alcoólica
para higiene das mãos.

 Indicador 18 – Regularidade da notificação mensal de incidentes relacionados à
assistência à saúde.

 Indicador 19 – Regularidade da notificação mensal de indicadores de IRAS usando os
critérios da Anvisa.

 Indicador 20 – Regularidade da notificação mensal de consumo de antimicrobianos em
UTI adulto (cálculo de DDD).

 Indicador 21 – Regularidade do monitoramento mensal de indicadores de conformidade
aos protocolos de segurança do paciente.



Indicadores de Regularidade

 Para comprovar a conformidade nos indicadores 17, 19 e 20, é preciso que o serviço de
saúde tenha notificados os dados de IRAS para a Anvisa pelos formulários eletrônicos no
sistema Limesurvey: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/prevencao-
e-controle-de-infeccao-e-resistencia-microbiana/notificacao-de-iras-e-rm referente ao ano
avaliado (01/01/2023 a 31/12/2023)

 Algumas UF possuem sistema próprios de notificação diretamente ao estado. Outra
possibilidade é notificar os indicadores de IRAS referente ao ano avaliado (01/01/2023 a
31/01/2023) diretamente ao Estado / DF

 Para comprovar a conformidade do indicador 21, é necessário anexar a planilha de
monitoramento, referente ao ano de 2023 (01/01/2023 a 31/12/2023), dos três indicadores
básicos de conformidade aos protocolos de segurança do paciente:
1. percentual de pacientes com avaliação de risco de lesão por pressão;
2. percentual de pacientes com avaliação de risco de quedas; e
3. percentual de pacientes com lista de verificação de segurança cirúrgica – LVSC

preenchida.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/prevencao-e-controle-de-infeccao-e-resistencia-microbiana/notificacao-de-iras-e-rm


Indicadores de Regularidade 

 Indicador 18 - Regularidade da Notificação mensal de incidentes relacionados
à assistência à saúde



ATENÇÃO!!!

Serão
diretamente
classificados em
BAIXA
CONFORMIDADE
às práticas de
segurança do
paciente os
seguintes
serviços de
saúde:

Não preencherem ou não enviarem o 
Formulário da Avaliação Nacional das Práticas 
de Segurança 2024 dentro do prazo 
estabelecido.

Não tiverem Núcleo de Segurança do Paciente 
(NSP) instituído (Indicador 1).

Não tiverem regularidade de notificação de 
incidentes / eventos adversos no sistema 
NOTIVISA módulo assistência à saúde 
(Indicador 18)



ANPSP em serviços de diálise



Como acessar e preencher a ANPSP em diálise?

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/register/index?sid=675281

 Cadastrar e-mail institucional, evitando e-mail pessoal e verificar se o e-mail foi digitado
corretamente.

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/register/index?sid=675281


Público alvo da ANPSP em diálise



Organização do formulário da ANPSP em diálise



Indicadores de Estrutura
Avaliam a presença de uma estrutura organizacional mínima para a segurança do paciente

 1- Núcleo de segurança do paciente (NSP) instituído

O documento de
formalização do NSP
deve ser atualizado
sempre que houver
mudanças na
composição da equipe
que o constitui.



Indicadores de Estrutura
 2- Plano de segurança do paciente (PSP) implantado
Para comprovar a implantação do PSP, é necessário anexar ao Formulário (ou apresentar
ao NSP VISA por outra via), o PSP implantado na instituição, contendo todos os conteúdos
básicos e a data de publicação.



Protocolos de segurança

A capacitação deve
ocorrer de forma
presencial ou
online,
necessitando
constar a
comprovação em
documento (físico
ou digital) com
data, carga
horária, conteúdo
programático, nome
e formação do
instrutor/instituição
promotora e nome
dos profissionais
capacitados

 Para os protocolos de segurança do paciente (indicadores 3 a 13), o serviço de diálise
será considerado CONFORME, apenas se apresentar a documentação em sua
totalidade (os protocolos e os comprovantes de realização de capacitação para os
profissionais do serviço no ano de 2023).

 Recomenda-se que os protocolos sejam atualizados periodicamente, de acordo com
as evidências científicas e o contexto do serviço de diálise, sendo aceitos nesta
avaliação aqueles protocolos com no máximo 3 anos a partir da data de publicação ou
revisão.

 Recomenda-se que os protocolos contenham orientações e estratégias de
engajamento dos pacientes/familiares/cuidadores nas práticas de

 Se o serviço de diálise anexar apenas o protocolo, mas NÃO anexar os comprovantes
de capacitações realizadas em 2023, será considerado NÃO CONFORME ao indicador.
Dessa forma, mesmo que as capacitações tenham sido realizadas de forma online
deve haver comprovação em documento (físico ou digital).



Serviços que realizam apenas hemodiálise

Há 5 indicadores que são específicos para os serviços que realizam 
apenas hemodiálise

Indicador 7- Protocolo para prevenção de eventos adversos
relacionados ao acesso vascular de pacientes em hemodiálise.

Indicador 9 – Protocolo para prevenção da coagulação do sistema
durante o processo hemodialítico.

Indicador 12 – Protocolo para prevenção de EA relacionados ao reuso
de dialisadores e linhas.

Indicador 13 – Protocolo de monitoramento da qualidade da água.

Indicador 15 – Lista de verificação de segurança aplicada à
hemodiálise.

O serviço que não realiza hemodiálise deverá preencher a opção NÃO
SE APLICA, poi o serviço realiza apenas diálise peritoneal.

Não haverá prejuízo para o serviço, pois o número de conformidades

é dividido pelo número de indicadores aplicáveis.

A capacitação deve
ocorrer de forma
presencial ou
online,
necessitando
constar a
comprovação em
documento (físico
ou digital) com
data, carga
horária, conteúdo
programático, nome
e formação do
instrutor/instituição
promotora e nome
dos profissionais
capacitados Para comprovar a implantação do protocolo, o serviço de diálise deve apresentar

um documento atualizado com todos os conteúdos básicos e um comprovante
de capacitação dos profissionais de saúde no conteúdo do protocolo em 2023.



Serviços que realizam apenas diálise peritoneal

Há 1 indicador específico para os serviços que realizam apenas diálise peritoneal e 1 para
os serviços de hemodiálise que fazem reuso de dialisadores e linhas.

Indicador 8- Protocolo para prevenção de infecção e outros EA em diálise peritoneal

O serviço realiza que não realiza diálise peritoneal, deverá preencher a opção “NÃO
SE APLICA, pois o serviço realiza apenas hemodiálise”.

Indicador 12- Protocolo para prevenção de EA relacionados ao reuso de dialisadores e
linhas

O serviço que não realiza reuso deverá assinalar a opção NÃO SE APLICA.

Não haverá prejuízo para esses serviços, pois o número de conformidades é dividido
pelo número de indicadores aplicáveis.

A capacitação deve
ocorrer de forma
presencial ou
online,
necessitando
constar a
comprovação em
documento (físico
ou digital) com
data, carga
horária, conteúdo
programático, nome
e formação do
instrutor/instituição
promotora e nome
dos profissionais
capacitados

Para comprovar a implantação do protocolo, o serviço de diálise deve apresentar
um documento atualizado com todos os conteúdos básicos e um comprovante de
capacitação dos profissionais de saúde no conteúdo do protocolo em 2023.



Protocolo de prevenção da transmissão do HIV, 
hepatites B e C e tratamento da hepatite C

 A implantação de um protocolo de prevenção da transmissão do HIV, das hepatites B e C e de

tratamento da hepatite C nos serviços de diálise indica a presença de uma estrutura organizacional

básica, visando essas ações nestes serviços.



Indicador de processo

 Indicador 16 – Conformidade da avaliação do risco de quedas

 A conformidade da avaliação do risco de quedas pode ser

mensurada a partir da análise de uma amostra aleatória de 17

prontuários de pacientes.

 “Planilha de conformidade de indicador de processo - avaliação

do risco de quedas”. Esta Planilha deve ser preenchida com os

dados dos 17 prontuários da amostra e anexada ao formulário da

avaliação, na parte definida para esse indicador.

https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/servicosdesaude/seguranc

a-dopaciente/avaliacao-nacional-das-praticas-de-seguranca-do-

paciente/avaliacaonacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente-

em-servicos-de-dialise

Se o serviço de diálise não realizar avaliação do
risco de quedas dos pacientes, não é necessário
o envio da planilha de conformidade do
indicador de processo, basta preencher no
campo do indicador o número 0 (zero).

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-dopaciente/avaliacao-nacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente/avaliacaonacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-dialise


Indicadores de Regularidade
 Indicador 17 – Regularidade da notificação de incidentes relacionados à assistência

No caso de serviço de
diálise intra-
hospitalar, não é
necessário que o
serviço de diálise
tenha cadastro na
Anvisa para acessar o
sistema Notivisa
distinto ao cadastro
do hospital.

 Para serviços de diálise intra-hospitalares



Indicadores de Regularidade

Indicador 18 – Regularidade da notificação mensal de indicadores das IRAS em diálise no ano de 
2023

O serviço de diálise será considerado CONFORME apenas se responder “SIM - monitora os 
indicadores de IRAS e notificou os dados para a Anvisa (ou para o estado, caso o estado utilize 
formulário próprio) de 10 a 12 meses de 2023.”



Cronograma da ANPSP 2024



“Por mais longa que seja a caminhada, o mais importante é dar o primeiro passo”

Vinicius de Moraes


